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LEI N,11 2.917/2017, DE 05 DE MAIO OE 2017. 

Ruo Fronclsco Ferreiro. nº 40 
Centro - Baixo Guondu • Espírito Sonto 
CEP 29 .730·000 - lei/Fax: (27) 3732-8914 
CNPJ 27 .165.737/0001- 10 

"Altera a Lei Municipal nll 2.680/2012." 
Autoria: Mesa Diretora 

O PREFEITO MUNICIPAL OE BAIXO GUANOU, ESTADO 00 ESPÍRITO SANTO, no uso das 

atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal 

de Baixo Guandu - ES APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei: 

Art. 1e. Fica Inserido o§ 4G ao artigo 312 da Lei Municipal n" 2.680/2012, com a seguinte 

redação: 

Art. 311, (. .. ) 

"§ 4 11. Quando o deslocomenro envolver partlclpaçeJo em eventos e cursos com carga 

horórla. é necessórlo ao participante apresentar o cerrlflcodo e. quando se tratar de reunll5es e 

audMnclas, deveró ser apresentado um relatório circunstanciado, sob pena de devoluc6o dos valores 

recebidos.'' 

Art. 21l. Fica alterado o ane><o único da Lei Municipal nll 2.680/2012, que passa a v igorar 

com a seguinte redação: 

CARGO VALOR PARA DESLOCAMENTO VALOR PARA DESLOCAMENTO 

DENTRO DO ESTADO FORA DO ESTADO 

VEREADORES RS 400,00 RS 600,00 

ASSESSORES PARLAMENTARES RS 100,00 RS 150,00 

DEMAIS SERVIDORES RS 210,00 RS 280,00 

Art. 3!!. Esta lel entra cm vigor na data de sua publicação, revogando quaisquer 

disposições em contrário, ainda que não expressas em seu te><to. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, aos cinco d do mês de maio de 2017. 

Registrada e publicada e 

OS de maio de 2017. 
r , 

ADONIAS i::EGÍDI DA SILVA 

Secretário Munlclpal de dmlnlstração e Finanças 
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(f!:} 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
CERTIDÃO DE PUBl.JCAÇA~O 

(Publicaçao Murul - Art, 90, Lc:i 1380/90 - Emenda O 1312005). 

ADONJAS MENEGiDIO DA SILVA, 
Secretário Municipal de Adminislraçüo e 
Finanças, por 110111eaçao na.forma da l ei, 

'f CE R T l FICA, ter sido afixado, na data infra, no Mural da Pt~(eitura /11/unlcipal de 
Baixo G11and11 - ES. a Lei n" 2.91712017 de 05 de maio de 201 7, que "Altera a lei 
/\lunicipa! 11 " 2. 680120 I 2 ", nos termos do disposto no A ri. 90, inciso 1 /, da Lei M1111iclpa/ 
11 '' 1380. de 05 de ahril de 1990 - LE!ORGANICA MUNICIPAL. 

Baixo Guandu (ES), 05 ele maio de 2017. 

ADONIAS 
Secretório Municipal de Adm istração e Finanças 


